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D E C R E T O Nº  7794/2020 
“Dispõe sobre medidas complementares a adoção de medidas temporárias e emergenciais no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta para o enfrentamento da pandemia do COVID-19 
(Novo Coronavírus), e dá outras providências”.  

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 
CONSIDERANDO ter sido sancionada pelo Presidente da República a Lei nº 

13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus). 
CONSIDERANDO as recentes determinações das autoridades do Estado de São 

Paulo referente a medidas preventivas de combate ao COVID-19 (Novo Coronavírus). 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7736, de 26 de março de 2020, que unificou e 
alterou decretos municipais que dispõe sobre a adoção de medidas temporárias e emergenciais, sobre o 
estado de calamidade pública no Município de São Sebastião, devido à pandemia provocada pelo COVID 

19 (Novo Coronavírus). 
CONSIDERANDO que a Pandemia ocasionada pelo COVID-19 (Novo 

Coronavírus) acarretou um grave problema de saúde pública e vigilância sanitária. 

DECRETA: 
Artigo 1º - O descumprimento das disposições contidas nos Decretos Municipais 

que versam sobre o COVID-19 (Novo Coronavírus), será passível de sanções administrativas, cíveis ou 

criminais. 
§ 1º. O não cumprimento do estabelecido no caput deste artigo ensejará a 

aplicação das penalidades e sanções contidas na legislação de regência, especialmente, no Código 

Sanitário Estadual, na legislação de Posturas e de Vigilância Sanitária: interdição; lacração; apreensão de 
bens; equipamento ou estabelecimento; cassação de alvará de licença e funcionamento; multa 
estabelecida no Decreto Municipal nº 3229, de 07 de novembro de 2005, que regulamenta a Lei Municipal 

nº 1.476, de 28 de junho de 2001. 
I – As multas previstas no Decreto Municipal nº 3229, de 07 de novembro de 2005, 

são estabelecidas da seguinte forma: 

a) Leve: de 05 (cinco) a 35 (trinta e cinco) UFESP’s; 
b) Grave: de 36 (trinta e seis) a 200 (duzentas) UFESP’s;  
c) Gravíssima: 201 (duzentas e uma) a 500 (quinhentas)  UFESP’s. 

§ 2º. A interdição, lacração, apreensão de bens, equipamento ou estabelecimento 
a que se refere o parágrafo anterior será de competência da fiscalização municipal de posturas, ambiental, 
vigilância sanitária e Guarda Civil Municipal, valendo-se de todo e qualquer meio legal para dar fiel 

cumprimento a este Decreto.  
Artigo 2º - A aplicação da multa pecuniária prevista no § 1º do artigo anterior se 

efetivará mediante lavratura de auto de infração com a imposição da respectiva sanção e no caso de 

inadimplemento, o infrator será inscrito na dívida ativa municipal. 
§ 1º. O inadimplemento pecuniário poderá ser convertido em prestação de serviços 

à comunidade, por discricionariedade do Poder Público Municipal, pelo prazo equivalente ao valor devido, 

tendo por base de cálculo o valor da “hora-homem” do servidor municipal da categoria do serviço a ser 
prestado. 

§ 2º. A conversão da multa pecuniária em prestação de serviço à comunidade será 

precedida de processo administrativo próprio para este fim, de forma individualizada.  
§ 3º. Com o cumprimento integral do período de prestação de serviço à 

comunidade, o inadimplente terá retirado seu nome da dívida ativa municipal. 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
São Sebastião, 30 de abril de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 
 
 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078COVID-19/2020 
PROCESSO Nº 078COVID-19/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AVENTAL COM MANGA, LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL E PROTETOR 
FACIAL. 
RETIFICAÇÂO EXTRATO. 

Na publicação que ocorreu no dia 29 de abril de 2020 no DOEM nº 720, que trata do respectivo extrato, 
onde se lê: 
Aquisição de avental com manga, sistema de aspiração 12FR, luva cirúrgica estéril, protetor facial e touca 

descartável. Leia-se: 
Aquisição de avental com manga, luva cirúrgica estéril e protetor facial 
Na publicação que ocorreu no dia 29 de abril de 2020 no DOEM nº 720, que trata do respectivo extrato,  

onde se lê: 
Valor: R$ 3.519,00 (Três mil, quinhentos e dezenove reais). Leia-se: 
Valor: R$ 25.950,00 (Vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta reais). 

São Sebastião, 05 de maio de 2020. 
Wilmar Ribeiro do Prado 
 

 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 

Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos, RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA, referente ao Processo nº 60.663/2020 (DJ nº 006/2020), com 
fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e Lei Federal nº 
13.979/2020, para contratação emergencial para aquisição de cestas básicas para atendimento aos 

Usuários da Assistência Social e Usuários decorrentes da Pandemia do Coronavírus- COVID- 19, em 
atendimento à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e Social. 
São Sebastião, 04 de maio de 2020. 

Rogéria de Oliveira Freitas  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 
Extrato da Ordem de Compra – nº 29795– Processo n.º 074COVID-19/2020  

Contratado: Hosp Ligth Materiais Hospitalares e Elétricos ES. 
CNPJ: 22.423.890/0001-87. 
Contratante: Irmandade da Santa Casa Coração de Jesus – HCSS. 

Objeto: Aquisição de Conjunto para aspiração de secreção e expurgos 1000ml descatável para o Hospital 
de Clínicas de São Sebastião, Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Pronto Socorro, Pronto Atendimento 
e Pronto Atendimento de Boiçucanga 

Prazo: Parcela única e entrega imediata.  
Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 1.345,00 (Hum mil, trezentos e quarenta e cinco reais). 

Data: 24/03/2020. 
 
 

 
Extrato do Termo Aditivo n°04 ao Contrato Administrativo –2016SEDES038 – Processo nº 60.273/16 
Locadora: Etusko Suzuki. 

Locatário: Município de São Sebastião. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência, a alteração do valor pago a titulo de aluguel e alteração da 
redação da Cláusula Quinta – DOS ENCARGOS do Contrato Original. 

Prazo: 12 (doze) meses. 
Dispensa Por Justificativa: 005/16 
Valor: R$ 22.905,36 (vinte e dois mil novecentos e cinco reais e trinta e seis centavos) 

Data: 26/04/2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo locatário e Etusko Suzuki pela locadora. 
 

 
 
Extrato do Contrato Administrativo - 2020SEGUR027 - Processo n.º 62.631/19 

Contratada: AGT Comércio de Artigos Eletro-Eletrônicos e Serviços Ltda - ME. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de cabeamento 
estruturado e cabeamento de telefonia na nova sede do Departamento de Tráfego da Secretaria 

de Segurança Urbana. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Modalidade: Convite nº: 071/19. 

Valor: R$ 102.895,45 (cento e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos). 
Data: 24/04/2020. 

Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Alessandro Gomes Tavares pela Contratada. 
 
 

 

 

 
 


